
CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
Avenida Papa João XXIII, 239 - CEP 87010-260 - Maringá - PR - http://www.cmm.pr.gov.br


REQUERIMENTO Nº 1641/2021

Maringá, 22 de novembro de 2021.
 
O adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Ulisses de Jesus Maia Kotsifas,
Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, de que forma a
Administração Municipal pretende fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 2.º do Decreto n.
2.027/2021, publicado no último dia 19 de novembro – a qual mantém a obrigatoriedade do uso de
máscaras para proteção contra a Covid-19 no Município de Maringá – especialmente considerando que o
art. 1.º do mesmo decreto autoriza a realização de atividades e eventos sem restrição de ocupação, bem
como sem limite de pessoas e que o Município avançou para a bandeira verde, indicando melhora
significativa na situação da pandemia em Maringá, fatores estes que podem levar à falsa sensação de
segurança e de que o respeito às normas sanitárias de prevenção contra a Covid-19 não seria mais
necessário, o que inclui possíveis casos de desobediência à norma que exige o uso de máscaras, fato que se
apresenta ainda mais grave no que tange à realização de atividades e eventos em ambientes fechados.

Ressalta-se que, em que pese a situação da pandemia no Brasil esteja consideravelmente
melhor, não se pode deixar de cumprir as normas sanitárias de prevenção ao contágio pelo Coronavírus,
evitando que o país passe por uma quarta onda de contágios, tal como está ocorrendo na Europa.

Atenciosamente, Vereador Paulo Biazon.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Biazon Santos, Vereador, em 22/11/2021,
às 15:55, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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